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CEP: 36.830-00 

MINUTA DE EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2025 
 

OBJETO: LEILÃO PARA CONCESSÃO A TITULO ONEROSO DE PONTOS 
COMERCIAIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO COM A FINALIDADE DE 
COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS E BEBIDAS NAO ALCOOLICAS 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ESPERA FELIZ, por meio do Agente de Contração/Leiloeiro do Setor 
de Licitações, Compras e Contratos, designado (a) pela(s) Portaria(s) nº 6959/2024, 
consoante o que dispõe a Lei Orgânica Municipal e observado o que dispõe o artigo 33, 
Inciso V, combinado com o artigo 76, inciso I, alíneas “f” e “g” da Lei 14.133/2021, de 01 
de abril de 2021, e no DECRETO Nº 11.461, DE 31 DE MARÇO DE 2023, Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações, bem como demais legislações 
aplicáveis à matéria e, de acordo com o disposto no presente Edital e respectivos 
anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, 
independentemente de transcrição, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação na modalidade Leilão, forma Eletrônica, do tipo maior lance, 
modo de disputa “aberto”,  sob o regime de execução maio lance ou oferta por subitens 
unitário, visando atender AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO.  O Edital encontra-se 
disponível na página do provedor (https://www.licitanet.com.br/). Processo 
Administrativo nº 0242/2025. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, 
com vistas à aferição de sua regularidade. 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Agente de 
Contratação/Pregoeiro/Leiloeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo do sistema provedor. 

1.4. DATA DE INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 10/12/2025. 

1.5. DATA FINAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: às 09:29h do dia 08/01/2026. 

1.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: às 09:30h 
do dia 08/01/2026. 

1.7. LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: (https://www.licitanet.com.br/).  

1.8. Formalização de consultas: Observado o prazo legal, os interessados poderão 
formular consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser 
realizados pelos telefones: (32) 3746-1335 ou (32) 3746-1306. 

1.9. Endereço para envio de correspondências: Praça Dr. José Augusto, 251 – Centro 
– Espera Feliz-MG, CEP: 36.830-000. 

1.10. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.461-2023?OpenDocument
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação LEILÃO PARA CONCESSÃO A TITULO 
ONEROSO DE PONTOS COMERCIAIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO COM A 
FINALIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS E BEBIDAS NAO 
ALCOOLICAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

2.2. Havendo divergência entre as especificações constantes do provedor e deste 
Edital, prevalecerão as últimas. 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PROVEDOR 

3.1. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados junto ao provedor do sistema 
eletrônico antes da data de realização da sessão pública, qual seja LICITANET 
(www.licitanet.com.br). 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Licitação 
deverão obter chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), junto ao provedor 
do sistema indicado neste instrumento, através de realização de cadastramento 
simplificado. 

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada. 

3.4. O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica na 
responsabilização pelos atos praticados, devendo ser indicada pessoa com capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

3.5. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, 
durante e após a sessão pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens e 
informações emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste certame os interessados que atenderem à todas as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos, e que sejam possuidores de chaves de 
identificação e senha fornecidas para acesso ao sistema provedor e que portem os 
seguintes documentos: 

4.2. Considerando a natureza do objeto, e visando beneficiar os munícipes, somente 
poderão participar desta licitação as pessoas interessadas que tenham residência fixa 
no Município de Espera Feliz, com fundamento no Decreto Municipal 1416/2024. 

4.3. Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do certame, interessados que 
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Municipal, em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

c) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

d) Estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 

e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
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4.4. DOS DOCUMENTOS 

No caso de pessoa jurídica, de conformidade com o tipo de sociedade da proponente, 
apresentar imediatamente a arrematação os seguintes documentos: 

a) Contrato Social com a última alteração, ou documento equivalente a sociedade;  

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

c) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 

d) Certidão Negativa de Débito Federal; 

e) Prova de Regularidades com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei. 

f) Certidão de Débitos Trabalhista 

g) Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 
90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 

No caso de pessoa física, apresentar imediatamente a arrematação: 

a) Cópia do CPF e RG 
b) Comprovante de residência 
c) Prova de Regularidades com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal e 
trabalhista, da sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei. 

5.5. DA PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR  

a. Após efetuar login no sistema provedor, o licitante poderá realizar o download do 
arquivo do edital e, subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar 
sua proposta de preços preliminar, bem como atender às demais exigências deste 
instrumento, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, sempre, as 
datas e horários estabelecidos. 

b. Como requisito para participação na licitação, o Licitante deverá manifestar, antes 
de inserir sua proposta comercial preliminar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
as seguintes declarações: 

c. Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

d. Deverá assinar a declaração unificada dentro de campo própria na plataforma onde 
ocorrerá o certame. 

5.6. Após prestadas as declarações a que se referem os subitens anteriores, os 
licitantes interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta 
comercial preliminar com o valor ofertado. 
5.7. As propostas preliminares poderão ser enviadas, substituídas, excluídas no sistema 
até a abertura da sessão pública. 
5.8. O Licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o 
preenchimento, no sistema provedor, do valor unitário e total do item. 
5.9. A PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR, inserida no sistema do provedor antes 
da disputa, não poderá conter qualquer informação que torne possível a identificação 
do respectivo licitante, até a conclusão da fase de lances, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
5.10. Os participantes deverão, obrigatoriamente, considerar todos os itens contidos 
no lote para formulação das propostas, sob pena de desclassificação. 
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5.11. O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 
(duas) casas decimais para o valor unitário cadastrado, desprezando-se as demais, 
incluindo-se todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
entrega dos produtos. 
5.12. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente deste Edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusivamente aos órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos licitantes 
apenas e imediatamente após o encerramento da etapa de envio de lances, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias à elaboração das propostas. 
5.13. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, 
o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do 
desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório. 
5.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de 
envio de lances. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Agente de contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios insanáveis. 

6.3. A desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.5. É vedado ao agente de contratação/pregoeiro proceder à desclassificação de 
propostas, antes do início da fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço 
referencial. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de 
contratação/pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens, pelo Agente de 
contratação/Pregoeiro, aos licitantes. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

6.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.11. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 

6.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
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6.13. O Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá, durante a disputa, como medida 
excepcional, excluir o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 
sistema. 

6.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$1,00 (um real). 

6.15. Será adotado para o envio de lances no certame licitatório o modo de disputa 
ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  

6.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 03 (três) horas.  

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Para julgamento das propostas será adotado critério de maior lance por item. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

7.3. Contiverem vícios insanáveis; 

7.4. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

7.5. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem abaixo do orçamento 
estimado para a locação; 

7.6. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 

7.8. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores inferiores ao estimado 
para CADA LOTE ou para CADA ITEM. 

8. DO PRAZO E FORMA PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.1. O vencedor do certame terá o prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação 
do Agente de Contratação/Pregoeiro no provedor, para enviar, pelo sistema, a 
PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA, devidamente atualizada, em conformidade 
com o último lance ofertado ou valor negociado e os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA 
HABILITAÇÃO (CONSTANTES NO ITEM 4.4 DESTE EDITAL) no certame, devendo 
ser compactados e enviados no formato ZIP, respeitando a forma e o prazo previsto 
neste edital. 

8.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo vigente na data 
da convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro no provedor, à exceção daqueles 
que, por sua natureza, não contenham validade. 

8.3. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados por meio 
diverso que o sistema provedor, na forma prevista neste instrumento. 

8.4. Todos os documentos exigidos, inclusive a proposta comercial definitiva, serão 
encaminhados em formato digital, nos termos dos subitens subsequentes. 

8.5. Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele 
nato-digital ou digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a apresentação 
de arquivos em imagem (foto, jpg.). 

8.6. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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9. DA SUBLOCAÇÃO 

9.1. Não será admitida em nenhuma hipótese a sublocação do imóvel arrematado, sob 
pena de sanções administrativas.  

10. DA ARREMATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. A arrematação somente será efetivada após o pagamento do primeiro mês de 
aluguel, que deverá ocorrer em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 

10.2. Os demais pagamentos dos alugueis ocorrerá de forma mensal, e deverá ser 
efetuado através de Boletos Bancários que deverão ser retirados no Setor Tributário na 
Sede da Prefeitura Municipal de Espera Feliz-MG, e os comprovantes deverão ser 
apresentados na tesouraria do município todos os meses para baixa dos registros. 

10.3. O não pagamento consecutivo de 03 (três) aluguéis acarretará a perda do direito 
ao imóvel, ou seja, rescisão do contrato realizado com a administração, além das 
demais sanções administrativas cabíveis. 

10.4. Após a arrematação, somente será aceita desistência desde que apresentado 
pedido formal justificado e aceito pela administração. 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) anos a contar da assinatura, 
e poderá ser prorrogado uma única vez por igual período. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Além das disposições expressas deste edital, as propostas sujeitam-se à 
legislação vigente. 

12.2. O edital poderá ser obtido no site do município ou na plataforma onde ocorrerá o 
certame. 

12.3. Não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação, nem devoluções, 
pedidos de restituição de quantias ou abatimentos de preços, quaisquer que sejam os 
motivos. 

12.4. Em nenhuma hipótese serão admitidos documentos em nome de terceiros que 
não se qualifiquem como arrematante do bem licitado. 

12.5. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data de abertura da sessão pública, mediante documento formalizado e 
apresentado no endereço eletrônico do provedor: https://portal.licitanet.com.br/.  

12.6. O Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Comissão de Contratação, quando o 
substituir, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de 
até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia 
útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus anexos 

12.7. Fica encarregado de executar a função de Leiloeiro o Presidente da Comissão de 
Contratação. 

12.8. O não pagamento das parcelas do imóvel arrematado levará o licitante à 
suspensão temporária e impedimento de contratar com órgãos públicos pela prazo de 
até três anos, e também nas penalidades previstas na Lei 14.133/2021. 

  

https://portal.licitanet.com.br/
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12.9. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do 
valor proposto pelo prazo de vigência da Ata (12 meses), pois oscilação de mercado 
não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio econômico-financeiro. 

 

Espera Feliz/MG, 09 de dezembro de 2025. 

 
 

OZIEL GOMES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1- OBJETO: 
1.1. O presente documento manifesta a necessidade de Leilão para concessão de 
utilização dos seguintes espaços públicos: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Concessão de espaço público 
denominado “Quiosque” de vendas de 
lanches e congêneres, situados na Área 
de Lazer de Espera Feliz/MG, situada na 
Rua João Alves de Barros nº 126 – 
Centro – Espera Feliz/MG. 

UNI 01 

 
2- JUSTIFICATIVA 
2.1. Justifica-se a solicitação de realização de Licitação Pública, na modalidade Leilão, 
em observância ao artigo 33, inciso V da lei 14.133/2024, uma vez que se dará para 
serviço especial, qual seja cessão de espaço público. Além disso o presente certame 
tem por objetivo manter ativo o princípio da concorrência, em relação ao objeto a ser 
licitado, que poderá ser conseguida através da competitividade entre as empresas do 
ramo pertinente, mediante o regular procedimento licitatório, cujo fator preponderante 
será o maior retorno econômico.  
2.2. A presente solicitação se dá pela cessão de espaço público, com a finalidade de 
suprir as necessidades do órgão requisitante, proporcionando assim a continuidade e a 
ampliação na prestação dos serviços públicos.  
2.3 A aquisição pretendida, atenderá o princípio da Eficiência, da legalidade como 
também da finalidade Pública. Diante disso, há a necessidade de iniciar um processo 
de Licitação, para assim atender as demandas desta municipalidade, assegurando o 
início dos trabalhos objetivados por esta Gestão e respeitando as normas vigentes que 
norteiam a Administração Pública.   
2.4. Este Termo de Referência é voltado para empreendedores criativos e inovadores 
atentos às tendências e urgências do momento, e engajados em desenvolver novos 
negócios ao se unir aos eventos culturais por meio de uma proposta de ocupação 
cultural e criativa. 
 
3- ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO  
3.1. Em anexo, segue relatório do setor de Engenharia do Município de Espera 
Feliz/MG, com os valores estimados para cada espaço. 
Abaixo segue especificação do objeto: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Concessão de espaço público 
denominado “Quiosque” de vendas de 
lanches e congêneres, situados na Área 
de Lazer de Espera Feliz/MG, situada na 
Rua João Alves de Barros nº 126 – 
Centro – Espera Feliz/MG. 

UNI 01 

 
4- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS  
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4.1. Serão aceitas propostas válidas, compatíveis com a descrição do objeto constante 
neste Termo de Referência e que atendam aos critérios formais estabelecidos no 
instrumento convocatório. 
4.2. Os valores propostos deverão estar transcritos em moeda corrente nacional e com 
no máximo 02 casas decimais.  
4.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias.  
4.4. Serão validadas apenas as propostas de valor igual ou superior ao estipulado pelo 
relatório do setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Espera Feliz/MG. 
4.5. O critério de julgamento será o de maior lance por item, em atenção ao artigo 33, 
inciso V da Lei 14.133/2021. 
4.6. Em atendimento ao Decreto nº 1.416/2024, serão aceitas propostas apenas de 
comerciantes locais ou pertencentes à Microrregião de Muriaé. 
 
5- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  
5.1. O objeto deste instrumento será aceito apenas se for executado dentro do melhor 
padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele 
pertinentes e as especificações descritas neste Termo.  
5.2. O objeto será executado diariamente, no período de dezembro de 2025 a dezembro 
de 2026.  
5.3. O município reserva para si o direito de não aceitar o serviço que esteja em 
desacordo com as especificações constantes neste instrumento, sob pena das sanções 
cabíveis.  
 
6- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. São obrigações do fornecedor: 
I - Executar o objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com 
o especificado neste termo e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - Cumprir o estipulado neste Termo, não sendo aceitos os serviços que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos 
de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão 
do objeto registrado. 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução; 
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante a execução do 
objeto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo; 
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da 
execução do objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 
VI - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução do objeto deste termo e não a eximirá das penalidades a que 
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
VII - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária, e-mail e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida pela Prefeitura; 
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X - Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 
fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
6.2. São obrigações do município: 
I - Indicar os locais e horários em que o objeto deverá ser executado. 
II - Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da execução, desde que 
observadas as normas de segurança; 
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 
 
7- GESTÃO DA EXECUÇÃO 
7.1. A fiscalização da execução deste objeto será realizada pela Secretária Municipal 
de Educação e Cultura ou servidor por ela designado, o qual atestará a execução nas 
condições exigidas neste Instrumento.  
7.2. O fiscal da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições:  
a) Expedir ordem de fornecimento;  
b) Proceder ao acompanhamento do objeto entregue;  
c) Fiscalizar o fornecimento quanto à qualidade desejada;  
d) Comunicar à Contratada o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos 
necessários ao seu correto cumprimento;  
e) Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de alguma 
cláusula prevista neste Termo de Referência;  
f) Atestar as notas fiscais relativas ao recebimento do objeto para efeitos de 
pagamentos;  
g) Recusar o objeto que for entregue fora das especificações contidas neste Termo de 
Referência ou em quantidades divergentes daquelas constantes na ordem de 
fornecimento;  
h) Solicitar à Contratada e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom e 
fiel cumprimento das obrigações. 
i) Zelar na condição de Representante do Município pelo bom e fiel cumprimento das 
obrigações assumidas entre as partes envolvidas na execução do objeto deste Termo. 
 
7.3. DETALHAMENTO DO OBJETO:  
Seguirão as regras abaixo elencadas 
 
7.4.  DOS ESPAÇOS DE ALIMENTAÇÃO  
7.4.1 Os espaços deverão ser divididos em:   

a) Área de atendimento;    
b) Varanda para atendimento;    
c) Cozinha;   

 
7.5 DO CARDÁPIO  
7.5.1 A CESSIONÁRIA/CONTRATADA em sua proposta de negócio deverá contemplar 
e oferecer no cardápio e nos serviços do estabelecimento a gastronomia e hospitalidade 
mineira, dando preferência a produtos locais, respeitando os critérios de comércio justo, 
com preços acessíveis aos frequentadores. 
 
7.5.2. O serviço de deverá ofertar, no mínimo, os seguintes itens:  
 
1) Bebidas e Sucos:  
a) Cafés Especiais (Diferentes métodos de Cafés filtrados e/ou expresso);  
b) Cappuccino (opcional);  
c) Bebida achocolatada (chocolate quente e/ou frio);  
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d) Águas, com e sem gás;  
e) Variedades de refrigerantes; 
f) Variedades de sucos (naturais, polpa e/ou artificiais);  
 
OBS: No “Quiosque” localizados na Área de Lazer, não serão permitidas a venda 
de bebidas alcóolicas. 
 
2) Lanches:  
a) Opções de lanches quentes;  
b) Opções de lanhes frios;  
c) Opções de pão de queijo (porção, individual ou caseiro);  
 
3) Doces e sobremesas:  
a) Opção de tortas e/ou bolos industrializados;  
b) Opção de bolo caseiro;  
c) Opção de doces com sorvete;  
 
7.6 OPERAÇÃO DOS ESPALOS CEDIDOS   
 
7.6.1. A exploração comercial da área de alimentação não se limita ao público 
frequentador das atividades da Rodoviária ou Área de Lazer, e caberá à 
CESSIONÁRIA/CONTRATADA trabalhar a ativação e captação de novos clientes;  
 
7.6.2. A CESSIONÁRIA/CONTRATADA poderá utilizar as mídias sociais e outros para 
divulgar os serviços prestados na cafeteria/lanchonete; 
 
7.6.3. De maneira a facilitar as vendas nos espaços de alimentação a 
CESSIONÁRIA/CONTRATADA deverá possuir opções de recebimento em dinheiro, 
bem como cartões nas funções de crédito e débito. Sendo de interesse do Cessionário, 
poderá oferecer também a opção de recebimento via PIX;  
 
7.6.4. A CESSIONÁRIA/CONTRATADA deverá manter mão de obra qualificada, 
observando a complexidade de cada cargo e com treinamento de boas práticas de 
manipulação de alimentos e outros, conforme legislação vigente;   
 
7.6.5. A CESSIONÁRIA/CONTRATADA deverá reservar um espaço na 
Cafeteria/Lanchonete para expor e comercializar Cafés Especiais dos Produtores do 
Município de Espera Feliz, devidamente identificados com: Nome do produtor, endereço 
e contato;  
 
7.6.6 A CESSIONÁRIA/CONTRATADA poderá reservar um espaço na 
Cafeteria/Lanchonete para expor e comercializar artesanatos e produtos alimentícios 
artesanais e locais, incluindo e não se limitando a doces, geleias, compotas e licores, 
que estejam dentro da proposta de negócio a ser apresentada tecnicamente;  
 
7.6.7 É vedada a comercialização de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de 
qualquer outro produto derivado ou não do tabaco. 
 
7.7 É vedado o fornecimento de: 
a) Produtos com a rotulagem inadequada ou faltando informações; 
b) Alimentos sem registro; 
c) Alimentos sem procedência declarada (clandestino); 
d) Produtos cujo distribuidor não possua registro; 
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e) Todo e qualquer tipo de tabaco; 
f) Todo e qualquer tipo de medicamento ou produto químico farmacêutico. 
 
8- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. Os recursos necessários ao custeio da aquisição de que trata esta demanda 
correrão à conta do Orçamento da Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de 
Administração, Fazenda e Planejamento. Ficha 102 / Fonte1500. 
 
9- DO PAGAMENTO  
9.1. A cessionária deverá pagar mensalmente o valor da cessão da área através de guia 
de recolhimento emitida pelo setor tributário do Município no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis do mês subsequente ao mês vencido. 
9.1.1. O pagamento da taxa mensal de utilização fora dos prazos acarretará o 
recolhimento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da cessão e juros de mora 
de 1% (dois por cento) ao mês. 
9.1.2. É de total responsabilidade da cessionária todas as despesas acessórias, bem 
como taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas 
incidentes nos preços apresentados na Licitação, inclusive obrigações e encargos 
trabalhistas referentes aos seus empregados, manutenção de seus equipamentos 
utilizados na execução do objeto deste Termo. 
 
 
10- CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. Os licitantes estarão sujeitos as sanções previstas no instrumento convocatório e 
na legislação vigente.  
10.2. O licitante se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, seja 
proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem como, 
as atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao presente objeto 
contratual. 
10.3. Deverão ser respeitadas todas as condições constantes no Estudo Técnico 
Preliminar. 
 

Espera Feliz, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________________ 
Vera Lúcia Grillo Ramos 

Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento 
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ANEXO II (DO EDITAL) - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

1. MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

O objeto desta licitação é o LEILÃO PARA CONCESSÃO A TITULO ONEROSO 
DE PONTOS COMERCIAIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO COM A 
FINALIDADE DE COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS E BEBIDAS NAO 
ALCOOLICAS, conforme especificação e lote abaixo: 

a) Os valores (R$) informados na tabela abaixo refletem o preço referencial obtido na 
pesquisa de preços, sendo, portanto, o preço máximo admitido; 

b) A empresa licitante deverá cotar a quantidade total estabelecida abaixo. Não serão aceitas 
propostas que contemplem apenas parte do quantitativo ou que não contemplem todos os 
itens do lote. 

 
 (AMPLA CONCORRÊNCIA ou EXCLUSIVO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS) 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 

 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO:  05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da 
Autorização de Fornecimento. 

 (nome e identificação do representante legal) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

       
ITEM 

DESCRIÇÃO      UND      QTD 
        

VALOR 
REF.  

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

01 

Concessão de espaço público 
denominado “Quiosque” de vendas 
de lanches e congêneres, situados 
na Área de Lazer de Espera 
Feliz/MG, Rua João Alves de Barros 
nº 126 – Centro – Espera Feliz/MG. 

MES 12 R$400,00 
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ANEXO III - MINUTA DOS TERMOS DO CONTRATO 
 
Contrato nº XXX/XXXX 
Processo Administrativo nº XXXXXXX/XXXX 
Concorrência nº XXX/XXXX 
 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE ESPERA FELIZ E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE ESPERA FELIZ, por intermédio do Senhor Prefeito Municipal OZIEL 
GOMES DA SILVA, inscrita no CNPJ 18.114.264/0001-31, com sede à Praça Dr. José 
Augusto, 251, Centro de Espera Feliz-MG, CEP: 36.830-000, representada legalmente 
pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. OZIEL GOMES DA SILVA, CPF n.º 922.385.136-04, 
adiante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXX, estabelecida à Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo por seu representante legal, o Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº  XXXXX doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos da Lei 
14.133/2021, e do Leilão Eletrônico nº XXX/XXXX, oriundo do Processo Administrativo 
nº XXXXXXX/XXXX, que passa a fazer parte deste instrumento, independente de 
transcrição, juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, 
ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições nela estipuladas que 
contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX conforme descrição, quantidade e preços 
relacionados no Anexo I. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

2.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, taxas, 
impostos, seguros, licenças e outros relacionados à prestação dos serviços, bem como 
garantia, quando for o caso. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. Fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o de maior lance.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência do contrato será 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado conforme o disposto no Art. 107, da Lei 
14.133/2021, mediante Termo Aditivo, devidamente autorizada formalmente pela 
Autoridade Competente. O prazo para início da execução se iniciará a partir do 5º 
dia após o recebimento da Autorização de Fornecimento ou da Ordem de Serviços 
(OS). 
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4.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última 
assinatura. 

4.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na 
Imprensa Oficial do Município de Espera Feliz e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária: XX.XX.XX.XXX.XXXX.X.XXXX - Elemento de Despesa: X.X.XX.XX.XX - 
Fonte do Recurso: X.XXX.XXXX.XXXX. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. A execução do objeto ocorrerá em remessa (ÚNICA ou MENSAL ou 
PARCELADA ou POR DEMANDA ou OUTRA). 

6.2. O prazo de execução dos serviços será de XX dias consecutivos (indicar o período 
de tempo previsto para a conclusão dos serviços). 

6.3. Os serviços serão executados conforme especificações constantes do Edital e seus 
anexos. 

6.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 
objeto contratual. 

6.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do 
objeto contratual. 

6.6. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

6.7. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelos serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

6.8.  Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias 
de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 

6.9.  A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, a corrigir, a remover, 
a reconstruir ou a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou materiais 
empregados, cabendo a CONTRATANTE não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontada no Termo de 
Recebimento Provisório. 

6.10.  O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 15 (quinze) dias após 
a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais. 

6.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital ou na proposta da 
Contratada, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pela 
Contratante, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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6.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A gestão desta contratação será realizada pelo(a) servidor(a) XXXXXXXX, telefone 
(32) XXXX-XXXX, e a fiscalização será realizada pelo(a) servidor(a) XXXXXX, telefone 
(32) XXXX-XXXX, ou por outro servidor designado, por meio de Ato de Designação do 
Secretário da Pasta requisitante, nos termos do Art. 117, da Lei n.º 14.133/2021, que 
deverá atestar a execução dos serviços. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. DA ARREMATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. A arrematação somente será efetivada após o pagamento do primeiro mês de 
aluguel, que deverá ocorrer em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 

8.2. Os demais pagamentos dos alugueis ocorrerá de forma mensal, e deverá ser 
efetuado através de Boletos Bancários que deverão ser retirados no Setor Tributário na 
Sede da Prefeitura Municipal de Espera Feliz-MG, e os comprovantes deverão ser 
apresentados na tesouraria do município todos os meses para baixa dos registros. 

8.3. O não pagamento consecutivo de 03 (três) aluguéis acarretará a perda do direito 
ao imóvel, ou seja, rescisão do contrato realizado com a administração, além das 
demais sanções administrativas cabíveis. 

8.4. Após a arrematação, somente será aceita desistência desde que apresentado 
pedido formal justificado e aceito pela administração. 

CLÁUSULA NONA  – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. DA CONTRATADA 

9.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.3. São obrigações da CONTRATADA, além de outras especificadas neste contrato: 

a)  Executar os serviços e fornecer os materiais, objeto do presente contrato, 
descritos na cláusula primeira, dentro das especificações exigidas. 

b)  Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços executados, obrigando-se a 
reparar, exclusivamente às suas custas e por conta da garantia proposta, todos 
os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades ocorridas 
na execução do contrato. 

c)  Além das obrigações estabelecidas neste tópico, são parte integrantes as 
obrigações previstas no edital e seus anexos. 
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9.4. DA CONTRATANTE 

9.5. Entregar o imóvel em condições de uso. 

9.6. Intervir junto aos órgãos Estadual e/ou federal para esclarecimentos, solicitações 
de medições, etc. 

9.7. São obrigações da Prefeitura Municipal de Espera Feliz, além de outras 
especificadas neste contrato e no edital licitação oferecer as devidas condições para a 
execução do serviço objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Ao contratado que infringir as normas constantes deste contrato ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração. 

II. Multas nos seguintes casos e percentuais: entre 5% a 30% do valor do contrato 
licitado a depender da circunstância. 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Espera Feliz: pelo PRAZO 
MÁXIMO DE 3 ANOS 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes casos:  

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021. 

10.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos no Decreto Municipal nº 16.522/2015. 

10.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 
seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021. 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  
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10.7. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da 
infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, e a implantação 
ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBLOCAÇÃO 

11.1. Não será admitida em nenhuma hipótese a sublocação do objeto licitatório, sob 
pena das sanções administrativas cabíveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

12.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir 
de quando será reajustado automaticamente, a contar da data do orçamento, com base 
no índice IPCA-IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo a critério da administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

13.1. Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei nº 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGUROS 

14.1. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva 
responsável por danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, coisa, 
propriedade ou pessoa de terceiros, cobertura de ferimentos corporais ou morte sofrida 
por terceiros (inclusive pessoal da CONTRATANTE) e perdas ou danos à propriedade 
que ocorram em ligações com o fornecimento e implantação dos serviços, em 
decorrência de sua execução ou danos advindos de qualquer comportamento de seus 
empregados em serviço, objeto do contrato, correndo às suas expensas, sem quaisquer 
ônus para a CONTRATANTE, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou 
prejuízos possam causar. 

14.2. A CONTRATADA será a única responsável por eventuais danos e prejuízos 
causados ao meio ambiente, correndo por sua conta e risco, todas as licenças 
relacionadas ao assunto. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis a matéria e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como 
regularmente feitas, se entregues ou enviadas por e-mail do fiscal deste contrato.  

16.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ela não 
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Espera Feliz-MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização de assinatura digital 
qualificada, será em somente 01 (uma) via, para que surta um só efeito e a data do 
termo deverá ser considerada a data da última assinatura. 

 

Espera Feliz, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 

 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
OZIEL GOMES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
TESTEMUNHAS:  

1) ________________________________    
          

2)           _________________________________ 
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